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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0500-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo.  Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente, verifique a legalidade da existência de vagas para veículos oficiais defronte a prédios públicos e que sejam retiradas as placas se for constatada a inexistência de legislação que permita a existência destas.
Sala das Sessões, 18 de agosto de 2014.
PAULO ANDRÉ FANECO   
VEREADOR
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